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 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 4093/2008

Processo: 2290/08.1TBGMR
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Confecções Sílvia Oliveira & Cunha, L.da

Credor: Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social -Del. de 
Braga e outro(s)...

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados, 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Guimarães, 4.º Juízo Cível de Guimarães, no 
dia 04 -06 -2008, às 16 h 41 m, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Confecções Sílvia Oliveira & Cunha, L.da, NIF — 505769867, Ende-
reço: Rua da Agra, Longos, 4800 -000 Guimarães, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Sílvia Rosa de Almeida Oliveira, NIF — 208871896, BI — 11655958, 

Endereço: Lugar de Ramos, Souto, Santa Maria, 4800 -000 Guimarães
Rui José de Freitas Almeida Maia, NIF — 198450150, BI — 10695462, 

Endereço: Lugar de Molares, Briteiros /santa Leocádia), 4800 -000 Gui-
marães, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Tito Teixeira Germano, Endereço: R: Faria Guimarães n.º 147 — 3.º, 
4000 -206 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados, correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -07 -2008, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

N/Referência: 5119225
5 de Junho de 2008. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Silva 

Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Maria Fernanda Morais Fernan-
des.

300412754 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 4094/2008

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.º 941/08.7TJLSB

Requerente — Caixa Geral de Depósitos, S. A.
Insolvente —  José Maria Lopes Romano.
Nos 1.º e 2.º Juízos Cíveis de Lisboa, 2.º Juízo, 1.ª Secção, de Lis-

boa, no dia 14 de Maio de 2008, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor José Maria Lopes Romano, casado, nascido 
em 30 de Abril de 1939, freguesia de Maçal do Chão (Celorico da 
Beira), número de identificação fiscal 187947538, bilhete de identidade 
n.º 1626135, com domicílio no endereço da Rua da Prata, 184, 1.º, 
esquerdo, 1100 -421 Lisboa.

Para administrador da insolvência é nomeada Dr.ª Paula Carvalho 
Ferreira, com domicílio no endereço da Rua de Seabra de Castro, S. 
Gabriel Center, 1.º — I/J, apartado 136, 3781 -909 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido, por via postal registada, ao administrador da insolvência nome-
ado para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
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É designado o dia 8 de Julho de 2008, pelas 9 horas e 30 minutos, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

26 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Filipa Reis Santos. — 
O Oficial de Justiça, Helena Maria C. C. Pacheco.

300372895 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA
Anúncio (extracto) n.º 4095/2008

Processo: 256/07.8TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Diemalve Soc Industrial de Prod Alimentares Lda.
Publicidade de substituição de Administrador de Insolvência nos autos 

de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo, 08-04-2007, foi profe-

rida decisão de substituição do Administrador da Insolvência naqueles 
autos, o qual passa a ser:

Dr António Joaquim Cardoso Taveira, domicílio: Rua Padre António 
Vieira, N.º 3- 2.º, Lisboa, 1070-192 Lisboa.

6 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Duarte Barreto 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, José Ribeiro.

300293222 

 Anúncio n.º 4096/2008

Processo: 643/06.9TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Credor: Romeu Pereira Cruz
Insolvente: Luís António Santos Veloso, Lda.
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que é insolvente:
Luís António Santos Veloso, Lda., NIF — 503956732, Endereço: Av. 

Elias Garcia, 176 — 2.º Esq.º, 1050 -103 Lisboa
Administrador de Insolvência: Dr. Manuel Luis Coelho Albuquerque, 

Endereço: Passeio das Garças, Bloco 2 -A — 4.º B, 1990 -395 Moscavide
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Insuficiência da massa insolvente para a satisfação das custas do 

processo e das restantes dívidas da massa
Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos que resultaram da declaração de insolvência, 

recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios;

Cessam as atribuições do administrador de insolvência, com excepção 
das referentes à apresentação de contas;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

20 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O 
Oficial de Justiça, Isabel David Nunes.

300404151 

 Anúncio n.º 4097/2008

Processo: 1079/06.7TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Credor: ELECTROCLIMA, Electricidade e Climatização, Lda.
Insolvente: EDICOM — Construções Civis e Obras Públicas, Lda

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 
26 -05 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

EDICOM — Construções Civis e Obras Públicas, Lda, 
NIF — 501428690, Endereço: Rua do Poder Local, n.º 2 — S/loja Di-
reita, 1675 -156 Pontinha — Loures, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Carlos Alberto de Matos Batista, Endereço: Rua Engenheiro Rodrigues 

de Carvalho, Lote 7 -A, 10.º Direito, Lisboa.
Maria Madalena da Paz Nunes Ferreira de Matos Batista, Endereço: 

Rua Engenheiro Rodrigues de Carvalho, Lote 7 -A, 10.º Direito, Lisboa, 
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Carlos Alberto da Silva Penetra, Endereço: Avenida 5 de Outubro, 
30 — 2.º Dt.º, 2560 -270 Torres Vedras.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 30 -06 -2008, pelas 09:45 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).




